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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DO ARAGUAIA
Avenida Araguaia, Nº 35, - Bairro Centro Velho -  Pium - CEP 77570-000

Telefone: (62) 99110-6891

ERRATA
A Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários Ambientais – ATA para o Parque Nacional do
Araguaia, designados pela Portaria ICMBio Nº 1055, de 25 de maio de 2026, publicada no Boletim de Serviços nº 10, de 05 de março de 2026, torna
pública a presente retificação do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ÁREA TEMÁTICA DE APOIO A GESTÃO DA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO - NÍVEL I (023436593) , conforme segue:

No item 3 onde se lê:
 

Documentos comprobatórios necessários para a inscrição, com cópias legíveis, sob risco de não aceitação, não sendo necessária a
autenticação em cartório:

Documento pessoal, com foto e comprovação de inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (Carteira de Identidade) -
documento original e cópia.

Atestado Médico, emitido há menos de 30 (trinta) dias, que comprove bom estado psicofísico, incluindo limitações, caso existam e
declarando que o candidato se encontra “APTO" a realizar atividades físicas - documento original e cópia.

Tipagem Sanguínea e Fator RH - documento original e cópia.
Comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, etc) ou Declaração de Residência assinada pelo candidato, conforme modelo

disposto no Anexo - documento original e cópia.
Cópia do comprovante de escolaridade ou declaração do próprio candidato de que sabe ler e escrever. Em caso de vaga correspondente ao

nível III, obrigatoriamente deverá ser apresentada a cópia do comprovante de escolaridade.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual ou do Distrito Federal do município/cidade/localidade onde o candidato

reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal da jurisdição onde ocorrerá a contratação.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal da jurisdição onde o candidato reside.
Declaração de Desligamento por Justa Causa.
A ficha de inscrição e cópias de toda a documentação comprobatória deverão ser entregues no ato de inscrição. A documentação original

deverá ser apresentada para conferência no ato de inscrição.
Autodeclaração de Cotas - somente para as vagas destinadas para pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas.
É proibida a inscrição no processo seletivo em que cônjuge, companheiro ou parente do candidato, consanguíneo ou afim, em linha reta ou

colateral, até o quarto grau, tenha participado de qualquer etapa do processo seletivo, tais como: elaboração do edital, organização, condução ou julgamento
do certame.

Será eliminado o candidato, mediante decisão motivada da Comissão de Seleção, que apresentar certidão de antecedentes criminais
contendo ocorrência das seguintes hipóteses:

Condenação por órgão colegiado ou definitiva;

Relação de incompatibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do cargo.

 
Leia-se:
Documentos comprobatórios necessários para a inscrição, com cópias legíveis, sob risco de não aceitação, não sendo necessária a

autenticação em cartório:
Documento pessoal, com foto e comprovação de inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (Carteira de Identidade) -

documento original e cópia.
Atestado Médico, emitido há menos de 30 (trinta) dias, que comprove bom estado psicofísico, incluindo limitações, caso existam e

declarando que o candidato se encontra “APTO" a realizar atividades físicas - documento original e cópia.
Tipagem Sanguínea e Fator RH - documento original e cópia.
Comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, etc) ou Declaração de Residência assinada pelo candidato, conforme modelo

disposto no Anexo - documento original e cópia.
Cópia do comprovante de escolaridade ou declaração do próprio candidato de que sabe ler e escrever. Em caso de vaga correspondente ao

nível III, obrigatoriamente deverá ser apresentada a cópia do comprovante de escolaridade.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual ou do Distrito Federal do município/cidade/localidade onde o candidato reside/residiu

nos últimos 5 (cinco) anos.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal da jurisdição onde ocorrerá a contratação.
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Federal da jurisdição onde o candidato reside.
Declaração de Desligamento por Justa Causa.
Currículo
Comprovação de experiências profissionais
A ficha de inscrição e cópias de toda a documentação comprobatória deverão ser entregues no ato de inscrição. A documentação original

deverá ser apresentada para conferência no ato de inscrição.
Autodeclaração de Cotas - somente para as vagas destinadas para pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas.
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É proibida a inscrição no processo seletivo em que cônjuge, companheiro ou parente do candidato, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o quarto grau, tenha participado de qualquer etapa do processo seletivo, tais como: elaboração do edital, organização, condução ou julgamento
do certame.

Será eliminado o candidato, mediante decisão motivada da Comissão de Seleção, que apresentar certidão de antecedentes criminais
contendo ocorrência das seguintes hipóteses:

Condenação por órgão colegiado ou definitiva;
Relação de incompatibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do cargo.

 

Documento assinado eletronicamente por Lino Rocha de Oliveira, Chefe, em 26/05/2026, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nathalie Edina Foerster, Analista Ambiental, em 26/05/2026, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 023506894 e o código CRC
0B545CBE.
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